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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 

(Processo Administrativo n° 029/2026/PML) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LÁBREA, POR INTERMÉDIO DO (A) SR. 

PREFEITO  ......................................................... E A 

EMPRESA ......................................................... 

 

Aos xx (xxxx) dias do mês de xxxxxxx de 2026, nesta cidade de Lábrea - AM, na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na xxxxx, nº xxx, Centro, sob o CNPJ xxxxxxxxxxxxxxx, Lábrea/AM, reuniram-

se pelo presente CONTRATO administrativo a PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 

doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador do RG nº xxxxxxxx SSP/AM e do 

CPF nº xxxxxxxx, residente e domiciliada na xxxxx, xxxx, bairro, Lábrea/AM e a empresa 

XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº XXXXXXXXX, situada na 

(ENDEREÇO + CIDADE/ESTADO), adiante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal, o Senhor XXXXX, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, 

PROFISSÃO, portador da cédula de identidade nº XXXXX XX/XX e do CPF nº XXXXXXX, 

residente e domiciliado(a) na (ENDEREÇO + CIDADE/ESTADO), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 029/2026 

– PML  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 

xx/xxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
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REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS FLUVIAL CHICO BARROS DE 

LÁBREA/AM, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Especificação 
UND QTD Valor 

Total Estimado 

1 
Contratação de empresa especializada na execução de obras e 

serviços de engenharia para a reforma da Unidade Básica de Saúde 

– UBS Fluvial Chico Barros de Lábrea/AM. 

Serviço 01 R$  

Valor total estimado R$  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico e Anexos; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  (xxxxx) xxxxxxxx contados da data de sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro 

Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Projeto Básico, anexo 

a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Projeto Básico, anexo 

a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.1.2. Estabelecer rotinas e procedimentos para o cumprimento das exigências do Projeto 

Básico e seus anexos; 

8.1.3. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, 

com base nas disposições da Lei n°. 14.133/2021;  
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8.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução;  

8.1.6. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que 

não haja fato impeditivo imputado ao Fornecedor;  

8.1.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

8.1.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme Planilha 

Orçamentária; 

8.1.9. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 

Contratada e pertinente ao objeto;  

8.1.10. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação;  

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

8.1.12. Providenciar a aplicação das sanções administrativas à CONTRATADA quando 

couber em face dos termos do Contrato e das Leis Vigentes;  

8.1.13. Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos pela CONTRATADA 

sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Lábrea; 

8.1.14. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
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8.1.15. Arquivar, contratos, aditamentos contratuais, peças gráficas, “As Built”, 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento de serviços e notificações expedidas; 

8.1.16. Solicitar a substituição de qualquer profissional da equipe de prestação de serviços da 

Contratada, inclusive o seu Responsável Técnico, que não mereça confiança no trato dos serviços, 

que produza complicações para a Gestão e/ou Fiscalização da Contratante ou que adote postura 

inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe forem designadas; 

8.1.17. Aplicar as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis à Contratada, sendo 

garantidos o contraditório e a ampla defesa; 

8.1.18. Cientificar os órgãos de representação judicial competentes para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações contratuais pela Contratada. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.  São obrigações do CONTRATADO: 

9.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente. 

9.1.2. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas no Projeto Básico e em sua proposta;  

9.1.3. Atender integralmente às determinações e/ou obrigações dispostas no Projeto Básico, no 

Edital da Licitação e no Termo de Contrato; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.1.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.1.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.1.8.1. Manter durante a execução do CONTRATO as condições de habilitação e de qualificação 

que ensejaram sua contratação; 

9.1.8.2. A Contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração Municipal;  

9.1.8.3. A Contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável ao objeto deste Processo Licitatório;  

9.1.8.4. Providenciar junto ao CREA/AM a anotação de Responsabilidade Técnica referente ao 

objeto do contrato, nos termos das normas e legislações pertinentes, com prazo máximo de até 10 

(dez) dias úteis, após a publicação do extrato de contratação no DOM, para o cumprimento desta 

obrigação; 

9.1.8.5. Apresentar à Contratante, em até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato de 

contratação no DOM, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do Responsável 

Técnico, devidamente registrado junto ao CREA/AM; 

9.1.8.6. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de instalação 

e de Operação, etc.); 

9.1.8.7. Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação da mesma 

quando necessários, em conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de 

acordo o padrão fornecido pela Prefeitura Municipal de Lábrea; 
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9.1.8.8. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.1.8.9. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas e em seu entorno; 

9.1.8.10. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 

segurança no local dos serviços, assegurando que seus funcionários (de seu corpo técnico ou 

subcontratado) utilizem todos os equipamentos obrigatórios previstos em normativo oficial que 

disponha sobre proteção ao trabalhador contra acidentes do trabalho, especialmente o disposto nas 

normas NR-6, NR-10, NR-12, NR-18 e NR-35, sem prejuízo das demais Normas Regulamentadoras 

aplicáveis; 

9.1.8.11. Dotar o local da execução dos serviços dos equipamentos de proteção coletiva (EPC) 

necessários para resguardar a incolumidade física dos funcionários da própria empresa;  

9.1.8.12. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos que tenham 

conexão com a execução do objeto contratado, causados à Prefeitura Municipal de Lábrea e a 

terceiros; 

9.1.8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.1.8.14. Atender aos requisitos da Legislação Ambiental vigente quanto à armazenagem, emissões 

diversas, manuseio e descarte de resíduos que possam ser gerados quando da execução dos serviços, 

dando a devida destinação; 

9.1.8.15. A Contratada deverá atentar a Legislação Federal, Estadual e Municipal para resíduos de 

construção: 

1. Resolução CONAMA nº 307 de 05 de Julho de 2002, ficando ciente que a empresa responderá 

como GERADOR (caracterizado assim na referida Resolução) e, sempre que solicitado ou exigido 
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pelo órgão ambiental, deverá prestar informações completas sobre a caracterização dos resíduos 

produzidos na realização dos trabalhos, o transporte e a disposição final; 

2. Lei Federal n. 12305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 

3. Lei Estadual n. 4457/2017 (Política Estadual de Resíduos Sólidos); 

9.1.8.16. Providenciar às suas expensas, qualquer cópia de documento ou planta de arquitetura que 

venham a ser necessários, não só para licitação como para assinatura do Contrato e execução dos 

serviços; 

9.1.8.17. Comunicar à Fiscalização em até 24 horas sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões 

nos projetos, especificações e demais elementos técnicos, assumindo integral responsabilidade pela 

correta execução de todos os serviços. As correções que forem necessárias somente serão efetuadas 

com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito de 

autorização;  

9.1.8.18. Quando por motivo de força maior houver a necessidade de aplicação de material “similar” 

ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através de laudos, pareceres 

e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não do material substituto;  

9.1.8.19. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da execução da obra em qualquer dia ou hora, 

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;  

9.1.8.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 

o resultado dos serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não, 

correspondentes às especificações;  

9.1.8.21. Manter permanentemente no local da execução dos serviços equipe técnica suficiente, 

composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, 

a responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega DEFINITIVA, inclusive com poderes para 

deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária;  

9.1.8.22. Entregar à CONTRATANTE, quando do Recebimento Provisório dos serviços, o “As Built” 

correspondente, registrando todas as alterações e complementações efetuadas no Memorial 

Descritivo no decorrer do prazo contratual, observando obrigatoriamente as especificações da 

CONTRATANTE;  

9.1.8.23. Retirar, diariamente, todo o entulho decorrente da execução dos serviços mantendo 

constantemente limpo o local dos serviços;  
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9.1.8.24. Fornecer as máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais, mão de obra (inclusive com os 

encargos sociais), insumos, transporte e tudo mais que seja necessário para a execução, a conclusão 

e a manutenção da obra, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses itens 

deverão estar embutidos nos custos unitários dos serviços ou no BDI;  

9.1.8.25. Não causar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefonia, lógica, sistema 

de captação de esgoto e águas pluviais da vizinhança;  

9.1.8.26. Refazer os trabalhos recusados pela equipe de FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de 

Lábrea e retirar os materiais rejeitado sem tempo acordado com a fiscalização a contar da notificação;  

9.1.8.27. Promover, às suas expensas, a substituição em tempo acordado com a fiscalização todos os 

materiais recusados pela Fiscalização;  

9.1.8.28. Manter todos os empregados devidamente uniformizados e com identificação apropriada;  

9.1.8.29. Deverá possuir mão de obra qualificada e especializada para a perfeita execução do objeto, 

conforme especificado no Projeto Básico e seus anexos, dimensionada de forma a cumprir os prazos 

estabelecidos;  

9.1.8.30. Deverá designar responsável técnico pela execução do objeto, obrigatoriamente profissional 

de engenharia civil ou de arquitetura para os serviços de obra civil e que estejam devidamente 

registrados, respectivamente, no CREA ou no CAU como responsáveis técnicos pelo objeto e que 

estejam habilitados para serviços da natureza do objeto e detentores de acervo técnico comprovado;  

9.1.8.31. Os responsáveis técnicos deverão assumir pessoal e diretamente a execução dos serviços 

concernentes às suas respectivas áreas profissionais, incluindo a instrução do pessoal, conferência de 

medidas, elaboração de documentos complementares, garantia do cumprimento das Normas Técnicas 

de Engenharia e de Segurança do Trabalho e das especificações técnicas do Projeto Básico, além do 

fiel cumprimento do prazo contratual e garantia da qualidade técnica;  

9.1.8.32. A CONTRATADA designará formalmente um preposto para lhe representar frente à 

Administração, em estrita observância ao Capítulo III do Código Civil Brasileiro (“Dos Prepostos”), 

ao art. 188 da Lei 14.133/21 e demais regulamentos aplicáveis, com, no mínimo, os poderes indicados 

no modelo de designação de preposto indicado;  

9.1.8.33. Deverá ser comprovada, por meio de documentação (contrato social, atas de assembleia, 

procurações, etc.), a competência do signatário para delegar poderes aos prepostos. A critério da 

CONTRATADA, o preposto poderá ser indicado simultaneamente como responsável técnico;  
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9.1.8.34. É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca da 

contratação, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;  

9.1.8.35. São expressamente vedadas à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao 

quadro de pessoal do CONTRATANTE para qualquer serviço, durante a vigência do Contrato;  

9.1.8.36. Efetuar o cadastro da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras administrado pela Receita 

Federal, conforme estabelecido pela Instrução Normativa RFB 1.845 de 22 de novembro de 2018 (em 

substituição do Cadastro Específico do INSS – CEI), a fim de que seja emitido o código CNO 

necessário ao cumprimento das obrigações perante a Receita Federal do Brasil – RFB, no que 

concerne aos valores referentes à construção objeto do Projeto Básico;  

9.1.8.37. Realizar os registros necessários no CNO, tais como paralisações, se houver, e encerramento 

na conclusão da obra, bem como apresentar os comprovantes correspondentes para permitir a emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo;  

9.1.8.38. Destacar o valor da retenção à Previdência Social, 11% ou 4,5% (Art 7º-A da L12546, c/c 

art. 7º inciso IV), quando da emissão da nota fiscal ou fatura; 

9.1.8.39. Comunicar à FISCALIZAÇÃO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  

9.1.8.40. Independentemente do volume e das consequências causadas por eventos climáticos, o 

contratado assume integralmente qualquer ônus financeiro decorrente da paralisação de 

equipamentos, equipes de trabalho ou dos estragos causados pelos eventos climáticos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 



 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

CNPJ: 05.830.872/0001-09 

 

   

  P á g i n a  11 | 13 
 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9.3. Das indenizações e multas. 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.11. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
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12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 

II) Fonte de recursos: [...]; 

III) Programa de trabalho: [...]; 
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IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 

VI) Nota de emprenho: [...]; 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXXX, Seção Judiciária de XXXXX para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]._________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 


